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Caixa  de Gordura Pequena
Sifonada - Ø 30 cm

Caixa  Inspeção  Esgoto Sifonada
0,80 x 0,80 x 0,60 m

LEGENDA
Caixas de Passagem

Caixa  Inspeção  Esgoto Sifonada
Ø 60 cm

CES

CES

CGP

CGD

Caixa  de Gordura Dupla
Sifonada - Ø 60 cm
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ALVENARIA DE UMA VEZ

Tijolo maciço cerâmico

Espaço de 1,5 cm entre os tijoles

para infiltração da água

Distância mínima entre o fundo

do sumidouro e o nível máximo

da superfície do aquífero  - NBR

13.969/1997

N.A. máx.
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15 300 15

CALHA VERTEDORA i=1,0%

PLACA PERFURADA Ø 1,50 m
FUROS Ø 3/4" A CADA 15 cm
VERGALHÃO Ø 1/4"
L = VARIÁVEL A CADA 15 cm
COBRIMENTO MÍNIMO = 2 cm
ESPESSURA = 10 cm
FCK = 20 MPA
FYK = 50 MPA

CALHA VERTEDORA
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

TUBULAÇÃO DE PVC RÍGIDO SÉRIE NORMAL

COLUNA DE ESGOTO

PVC -

TQ -

COLUNA DE VENTILAÇÃOCV -

INDICAÇÃO DE COLUNA OU TUBO VERTICAL

COM CONTEÚDO DESCENDO

COM CONTEÚDO SUBINDO

INDICAÇÃO DE COLUNA OU TUBO VERTICAL

COLUNA DE ÁGUAS PLUVIAISAP -

CS - CAIXA SIFONADA

TUBULAÇÃO DE PVC REFORÇADO TIPO "COLETOR"PVCV -

CG - CAIXA DE GORDURA

CP - CAIXA DE INSPEÇÃO P/ ÁGUAS PLUVIAIS

CE - CAIXA DE INSPEÇÃO P/ ESGOTO

TUBULAÇÃO DE PVC RÍGIDO SÉRIE REFORÇADAPVCR -

COLUNA DE DRENOS DE AR CONDICIONADOAR -

TUBULAÇÃO DE POLIPROPILENO "DURATOP"DUR -

TUBULAÇÃO EM MANILHAS DE CONCRETOTC -

CR - CAIXA DE INSPEÇÃO DRENOS ARES COND.

ASSUNTO: 


FOLHA N°

ESCALA:


UNIDADE: DATA:

TÍTULO:

TIPO DE OBRA:

LOCALIZAÇÃO:

AUTOR DO PROJETO:

RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

 




ANOTAÇÕES:










Engenheiro Sanitarista e Ambiental

ÁREA COBERTA:

 

ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA PERMEÁVEL:

CREA: MT040150

PLANTA BAIXA: Sumidouro Tipo 1

Escala 1:5

14

CORTE: Sumidouro Tipo 1

Escala 1:20

15

PLANTA BAIXA: Sumidouro Tipo 2

Escala 1:7.5

16

CORTE: Sumidouro Tipo 2

Escala 1:20

17

PLANTA BAIXA: Filtro Anaeróbio Tipo 1

Escala 1:15

11

PLANTA BAIXA: Filtro Anaeróbio Tipo 1 - Fundo Falso

Escala 1:15

12

CORTE: Filtro Anaeróbio Tipo 1

Escala 1:20

13

MÍNIMAS HORIZONTAIS:

OBSERVAÇÕES

1 - ESTE PROJETO FOI CONCEBIDO SEGUINDO OS PARÂMETROS DAS NORMAS ABAIXO:

    * NBR 8160:1999 - SISTEMAS PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO - PROJETO E EXECUÇÃO;

    * NBR 7229:1993 - PROJETO, CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE TANQUES SÉPTICOS;

    * NBR 13969:1997 - TANQUES SÉPTICOS - UNIDADES DE TRATAMENTO COMPLEMENTAR E DISPOSIÇÃO FINAL DOS EFLUENTES LÍQUIDOS

    * NBR 5.688:2010 – TUBOS E CONEXÕES DE PVC-U PARA SISTEMAS PREDIAIS DE ÁGUA PLUVIAL, ESGOTO SANITÁRIO E VENTILAÇÃO.

2 - CONFORME NBR 7.229:1993, O POSICIONAMENTO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO DEVEM OBSERVAR AS SEGUINTES DISTÂNCIAS  

    * 1,50m de contruções, limites de terreno, sumidouros, valas de infiltração e ramal predial de água;

    * 3,00m de árvores e de qualquer ponto de rede pública de abastecimento de água;

    * 15,00m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza.

3 - TODAS AS TUBULAÇÕES A SEREM EMPREGADAS NESTE PROJETO SEGUIRÃOS AS SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES:

    * TUBULAÇÕES PARA ÁGUA FRIA DE PVC RÍGIDO - NBR 5648;

    * TUBULAÇÕES PARA ESGOTO PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO DE PVC SÉRIE NORMAL E REFORÇADO - NBR-5688;

    * TUBULAÇÕES PARA ESGOTO REFORÇADO TIPO "COLETOR" - NBR-7362;

    * TUBULAÇÕES PARA ESGOTO DE COZINHAS INDUSTRIAIS EM POLIPROPILENO "DURATOP", LINHA NEGRA;

4 - AS DECLIVIDADES DAS TUBULAÇÕES QUANDO NÃO INDICADAS SERÃO DE:

    * 2,0% PARA TUBULAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO COM DIÂMETRO ATÉ 75MM;

    * 1,0% PARA TUBULAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO COM DIÂMETRO IGUAL OU SUPERIOR À 100MM;

5 - MANUTENÇÕES DEVERÃO OCORRER CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO:

    * CONDUTORES VERTICAIS E HORIZONTAIS: INSPEÇÃO E LIMPEZA SEMESTRAL;

    * CAIXAS DE PASSAGEM - INSPEÇÃO E LIMPEZA SEMESTRAL;


